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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica sustado, nos termos do art. 49, V, da Constituição 
Federal, os artigos 4º e 6º, e o inciso II, do art. 7º, do Decreto nº 9.794, de 14 de 
maio de 2019, do Poder Executivo, que “dispõe sobre os atos de nomeação e de 
designação para cargos em comissão e funções de confiança de competência 
originária do Presidente da República e institui o Sistema Integrado de Nomeações 
e Consultas – Snic no âmbito da administração pública federal”. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação. 

O vertente Decreto, conquanto aparente uma simples ação 
administrativa no sentido de regular melhor as nomeações de cargos em 
comissão e funções de confiança na Administração Pública Direta e Indireta, 
veicula, na verdade, uma proposta de tutela ideológica e persecutória dos 
servidores públicos no âmbito do Poder Executivo Federal (na perspectiva de 
identificar inimigos imaginários), atingindo, especialmente, em flagrante 
inconstitucionalidade, as administrações das Universidades Federais e Institutos 
Federais de Ensino. 

Com efeito, o artigo 7º do Decreto, ao versar sobre a extensão das 
delegações de que tratam os artigos 4º e 6º, estabelece, em seu inciso II, que as 
delegações ali mencionadas (artigos 4º e 6º), independem da existência de 
previsão especial em sentido contrário em ato normativo infralegal. 

Da mesma forma, o Decreto cria, em seus artigos 5º e 6º um filtro 
prévio entre a escolha democrática da comunidade democrática para o cargo de 
Reitor e Vice-Reitor das IFES e a nomeação pelo Presidente da República, ao 
estabelecer, nesta toada, que o Ministro Chefe da Casa Civil fará uma “análise” 
prévia dessas nomeações. 

Ocorre que a Lei nº 9.192, de 21 de dezembro de 1995, que altera 
os dispositivos da Lei nº 5.540, de 28 de novembro de 1968, que regulamentam o 
processo de escolha dos dirigentes universitários, prescreve de forma objetiva, 
que a partir da lista tríplice, a escolha se fará diretamente pelo Presidente da 
República, sem qualquer interferência de outra autoridade a este subordinada, 
v.g, o Ministro de Estado. Nesse sentido:  

"Art. 16. A nomeação de Reitores e Vice-
Reitores de universidades, e de Diretores e Vice-Diretores de 
unidades universitárias e de estabelecimentos isolados de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5540.htm#art16..


3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 278/2019 

ensino superior obedecerá ao seguinte: 

I - o Reitor e o Vice-Reitor de universidade 
federal serão nomeados pelo Presidente da República e 
escolhidos entre professores dos dois níveis mais elevados da 
carreira ou que possuam título de doutor, cujos nomes 
figurem em listas tríplices organizadas pelo respectivo 
colegiado máximo, ou outro colegiado que o englobe, 
instituído especificamente para este fim, sendo a votação 
uninominal; (g.n). 

A submissão prévia dos nomes para a escolha dos reitores e demais 
dirigentes das IFES ao Ministro da Casa Civil, que fará o controle político 
ideológico dos indicados pela comunidade universitária, conflita com a legislação 
de regência e representa grave retrocesso, de modo que não tem qualquer 
amparo legal. 

Com o mesmo alcance, o inciso II, do art. 7º, do Decreto, veda, por 
exemplo, em clara violação à autonomia universitária, que os Reitores das 
Instituições Federais de Ensino Superior façam as nomeações dos pró-reitores e 
demais cargos de direção do âmbito das Universidades e Institutos Federais, 
retirando qualquer autonomia desses dirigentes máximos das IFES. 

A esse propósito, a Lei nº 11.892, de 2008, por exemplo, que institui 
a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, cria os Institutos 
Federais de Educação, Ciência e Tecnologia, diz no §3º, artigo 12, de forma a 
assegurar a autonomia desses centros de ensino superior, o seguinte: 

“(...) 

Art. 12.  Os Reitores serão nomeados pelo 
Presidente da República, para mandato de 4 (quatro) anos, 
permitida uma recondução, após processo de consulta à 
comunidade escolar do respectivo Instituto Federal, 
atribuindo-se o peso de 1/3 (um terço) para a manifestação 
do corpo docente, de 1/3 (um terço) para a manifestação dos 
servidores técnico-administrativos e de 1/3 (um terço) para 
a manifestação do corpo discente.    (Regulamento) 

§ 3o  Os Pró-Reitores são nomeados pelo Reitor 
do Instituto Federal, nos termos da legislação aplicável à 
nomeação de cargos de direção. (...)” (g.n). 

Observem Senhoras Deputadas e Senhores Deputados, que toda a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5540.htm#art16i.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Decreto/D6986.htm


4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 278/2019 

legislação afeta às IFES foi construída no sentido de assegurar, em toda a sua 
extensão, o princípio da autonomia universitária insculpido no texto da 
Constituição Federal e que ora é atacado, pelo Decreto que se visa sustar. 

Parte do Decreto conflita com artigos 206 e 207 da Constituição 
Federal, que são os dispositivos constitucionais que asseguram a regularidade dos 
processos de escolhas democráticas hodiernamente vigentes na das IFES: 

“Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios: 

VI – gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-
científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, 
e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, 
pesquisa e extensão. “ 

O princípio da autonomia universitária está sendo violentado pelo 
Decreto ora inquinado. Sem autonomia e a necessária liberdade de escolha de 
seus órgãos de direção e demais funções de confiança, o ensino universitário 
deixa de ser plural, inovador, provocante, condenando as atuais e novas gerações 
a um atuar de maneira uniforme, incompatível com a vida e a importância dessas 
Instituições Educacionais. 

Acerca da autonomia assegurada no art. 207, esclarecedoras são as 
ponderações da professora Nina Beatriz Stocco Ranieri, no texto Aspectos 
Jurídicos da Autonomia Universitária no Brasil – Iea – Institutos de Estudos 
Avançados da Universidade de São Paulo – disponível em 
www.iea.usp.br/observatorios/educação, quando assevera: 

“(...) 3.1 – Em 1988, a nova Constituição Federal 
consagrou a autonomia universitária bem jurídico protegido 
pela norma do seu art. 207. 

Da previsão constitucional, em breve síntese, 
decorre que:  

a) apenas mediante emenda constitucional 
poderá ser alterada a outorga;  

b) a norma do art. 207 é de eficácia plena e 
aplicabilidade imediata, embora aceite regulamentação de 
caráter instrumental visando à sua maior funcionalidade, 
expressa em normas gerais de educação, na lei de diretrizes 

http://www.iea.usp.br/observatorios/educação
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e bases ou na legislação ordinária;  

c) os limites impostos à autonomia das 
universidades provêm diretamente da Constituição, sendo 
limites genéricos aqueles que decorrem dos princípios 
fundamentais do Estado brasileiro, dos direitos e garantias 
individuais, dos princípios educacionais expressos no art. 206 
etc.; e os limites específicos são os indicados no próprio art. 
207. (...)” 

Uma gestão plural, aberta, democrática, como deve ser o ambiente 
de vivência e gestão da comunidade universitária somente encontra eco no texto 
da Constituição Federal, quando o processo de escolha daqueles que serão 
indicados como responsáveis pela direção desse convívio acadêmico, são 
legitimados pelos atores que formam e vivenciam essa realidade democrática, de 
modo que a ideologização do processo, em que o Governo monopoliza o processo 
e as opções, sem que se assegure, como corolário inerente à vida acadêmica, a 
necessária participação dos demais atores que compõem o locus universitário, 
não se compatibiliza como dito, com a autonomia que gozam as Instituições 
Federais de Ensino Superior. 

Trata-se de uma interferência desarrazoada e desproporcional na 
gestão e na autonomia dessas Instituições Federais, impondo regras apriorísticas, 
sem respaldo na realidade da vida universitária e na própria Constituição Federal, 
com um único objetivo de afastar, desse processo decisório, o viés democrático, 
implantando, desta feita, um processo reducionista que intenta fechar ou blindar 
as universidades de uma pluralidade de pensamento e ideais inerentes à sua 
própria existência. 

É importante afirmar, por derradeiro, que o processo de escolha e 
nomeação dos reitores, bem como dos pró-reitores e demais órgãos diretivos, 
configura uma verdadeira conquista social das Universidades, de modo que o 
Decreto, sem meias palavras, representa um verdadeiro retrocesso social. 

O princípio da vedação ao retrocesso social vincula o Estado 
brasileiro, de modo a afastar quaisquer atos ilegítimos e ilegais deflagrados pelo 
Poder Público em face dos particulares ou de Instituições. 

Trata-se de princípio albergado na jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal, o que se verifica no trecho do voto proferido pelo Ministro Celso 
de Mello por ocasião do julgamento da ADI n. 3128, Rel. para o acórdão o Ministro 
Cézar Peluso, cujos substanciosos fundamentos, mudando o que deve ser 
mudado, aplicam-se ao caso: 
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“Refiro-me, neste passo, ao princípio da 
proibição do retrocesso, que, em tema de direitos 
fundamentais de caráter social, e uma vez alcançado 
determinado nível de concretização de tais prerrogativas (...), 
impede que sejam desconstituídas as conquistas já 
alcançadas pelo cidadão ou pela formação social em que ele 
vive (GILMAR FERREIRA MENDES, INOCÊNCIO MÁRTIRES 
COELHO e PAULO GUSTAVO GONET BRANCO, "Hermenêutica 
Constitucional e Direitos Fundamentais", 1ª ed., 2ª tir. 2002, 
Brasília Jurídica, p. 127/128; J. J. GOMES CANOTILHO, "Direito 
Constitucional e Teoria da Constituição", 1998, Almedina, 
item n. 03, p. 320/322; ANDREAS JOACHIM KRELL, "Direitos 
Sociais e Controle Judicial no Brasil e na Alemanha", 2002, 
Sergio Antonio Fabris Editor, 2002, p. 40; INGO W. SARLET, 
"Algumas considerações em torno do conteúdo, eficácia e 
efetividade do direito à saúde na Constituição de 1988", in 
Revista Público, n. 12, 2001, p. 99). 

Na realidade, a cláusula que proíbe o retrocesso traduz, no processo 
de sua concretização, verdadeira dimensão negativa pertinente aos direitos 
sociais de natureza prestacional, impedindo, em conseqüência, que os níveis de 
concretização dessas prerrogativas, uma vez atingidos, venham a ser reduzidos 
ou suprimidos, exceto nas hipóteses - de todo inocorrente na espécie - em que 
políticas compensatórias venham a ser implementadas pelas instâncias 
governamentais. 

As conquistas das Universidades no processo de nomeação dos 
Reitores, Vice-Reitores, Pró-Reitores e demais cargos diretivos, é o resultado de 
um processo histórico de lutas visando a democratização do ambiente 
universitário, de modo que a implementação das normas constantes do Decreto, 
corresponde a um caminhar para trás, a um retrocesso injustificável e 
inconstitucional.  

Lapidar, sob todos os aspectos, o magistério de J.J. GOMES 
CANOTILHO, cuja lição, a propósito do tema, estimula as seguintes reflexões 
("Direito Constitucional e Teoria da Constituição", 1998, Almedina, p. 320/321, 
item n. 3): 

"O princípio da democracia econômica 
e social aponta para a proibição de retrocesso social. A ideia 
aqui expressa também tem sido designada como proibição de 
'contra-revolução social' ou da 'evolução reaccionária'. Com 
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isto quer dizer-se que os direitos sociais e econômicos (ex.: 
direito dos trabalhadores, direito à assistência, direito à 
educação), uma vez obtido um determinado grau de 
realização, passam a constituir, simultaneamente, uma 
garantia institucional e um direito subjectivo. A 'proibição 
de retrocesso social' nada pode fazer contra as recessões e 
crises econômicas (reversibilidade fáctica), mas o principio 
em análise limita a reversibilidade dos direitos adquiridos 
(ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações 
de saúde), em clara violação do princípio da protecção da 
confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito 
econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 
existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da 
pessoa humana. O reconhecimento desta proteção de 
direitos prestacionais de propriedade, subjetivamente 
adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 
mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma 
política congruente com os direitos concretos e as 
expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação no 
núcleo essencial efectivado justificará a sanção de 
inconstitucionalidade relativamente aniquiladoras da 
chamada justiça social. Assim, por ex., será inconstitucional 
uma lei que extinga o direito a subsídio de desemprego ou 
pretenda alargar desproporcionadamente o tempo de serviço 
necessário para a aquisição do direito à reforma (...). De 
qualquer modo, mesmo que se afirme sem reservas a 
liberdade de conformação do legislador nas leis sociais, as 
eventuais modificações destas leis devem observar os 
princípios do Estado de direito vinculativos da actividade 
legislativa e o núcleo essencial dos direitos sociais. O princípio 
da proibição de retrocesso social pode formular-se assim: o 
núcleo essencial dos direitos já realizado e efectivado através 
de medidas legislativas ('lei da segurança social', 'lei do 
subsídio de desemprego', 'lei do serviço de saúde') deve 
considerar-se constitucionalmente garantido sendo 
inconstitucionais quaisquer medidas estaduais que, sem a 
criação de outros esquemas alternativos ou compensatórios, 
se traduzam na prática numa 'anulação', 'revogação' ou 
'aniquilação' pura a simples desse núcleo essencial. A 
liberdade de conformação do legislador e inerente auto- -
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reversibilidade têm como limite o núcleo essencial já 
realizado."  

Demonstrando à exaustão a ilegalidade e inconstitucionalidade do 
Decreto, no que diz respeito às IFES, esperamos contar com o apoio de nossos 
nobres pares, para a sustação desse Decreto do Poder Executivo. 

Sala das Sessões, em 16 de maio de 2019. 

 
___________________________________________ 

Paulo Pimenta – PT/RS 
Deputado Federal  

 
___________________________________________ 

Profa. Rosa Neide – PT/MT 
Deputada Federal 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 
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Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de 

seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

(Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 

idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-11-30-abril-1996-354959-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1996/emendaconstitucional-14-12-setembro-1996-372814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2009/emendaconstitucional-59-11-novembro-2009-592136-norma-pl.html
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DECRETO Nº 9.794, DE 14 DE MAIO DE 2019 
 

Dispõe sobre os atos de nomeação e de 

designação para cargos em comissão e funções 

de confiança de competência originária do 

Presidente da República e institui o Sistema 

Integrado de Nomeações e Consultas - Sinc no 

âmbito da administração pública federal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, 

 

DECRETA: 

 

Âmbito de aplicação 

 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre as nomeações, as exonerações, as designações e 

as dispensas para cargos efetivos, cargos em comissão e funções de confiança de competência 

originária do Presidente da República e institui o Sistema Integrado de Nomeações e Consultas 

- Sinc.  

Parágrafo único. As competências para nomeação e designação previstas neste 

Decreto incluem as competências para exoneração e dispensa. 

 

Nomeações pelo Presidente da República 

 

Art. 2º São de competência do Presidente da República as nomeações e as 

designações para as quais não haja delegação. 

Parágrafo único. A existência de delegação não afasta a possibilidade de o ato ser 

realizado pelo Presidente da República. 

 

Art. 3º As propostas de nomeações, designações, exonerações e dispensas de 

competência do Presidente da República serão encaminhadas à Presidência da República por 

meio do sistema de que trata o Decreto nº 4.522, de 17 de dezembro de 2002, pelo Ministro de 

Estado do órgão no qual o cargo ou a função esteja inserido ou ao qual a entidade esteja 

vinculada. 

§ 1º As nomeações e as exonerações de Ministros de Estado não terão referenda 

ministerial. 

§ 2º O disposto no caput não afasta a possibilidade de o Presidente da República 

realizar o ato ex officio. 

 

Delegações ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

 

Art. 4º Fica delegada competência ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 

Presidência da República para nomear e exonerar os ocupantes de cargos em comissão e 

designar e dispensar os ocupantes de funções de confiança no âmbito da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional nas seguintes hipóteses: 

I - quando se tratar de cargo ou função de nível equivalente a 5 e 6 do Grupo-

Direção e Assessoramento Superiores - DAS; 

II - cargos ou funções de chefe de assessoria parlamentar, de titular de órgão 

jurídico da Procuradoria-Geral Federal instalado junto às autarquias e às fundações públicas 
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federais, de chefe de assessoria jurídica e de consultor jurídico; e 

III - cargos ou funções de autoridades máximas de unidades descentralizadas com 

nível equivalente ou superior a 3 do Grupo-DAS. 

§ 1º Fica delegada a competência ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 

Presidência da República para exonerar ou dispensar do cargo ou da função que esteja ocupada, 

quando a proposta acompanhar uma de nomeação ou designação de sua competência para o 

referido cargo ou a referida função, ressalvadas as exonerações ou as dispensas de competência 

do Presidente da República. 

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, o cargo ou a função ocupado será explicitado no 

expediente que tratar da proposta de nomeação ou designação. 

§ 3º É vedada a subdelegação nas hipóteses previstas neste artigo. 

§ 4º Nas hipóteses de competência do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 

Presidência da República, os Ministros de Estado encaminharão à Casa Civil da Presidência da 

República, por meio do Sinc, as propostas para o provimento de cargos e funções, 

acompanhadas das respectivas minutas de Portaria. 

 

Art. 5º Compete à autoridade que propuser a nomeação ou a designação para o 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República providenciar: 

I - a aprovação pelo órgão central de sistema, quando exigida pelas normas em 

vigor; 

II - os procedimentos para a alteração do local de exercício, quando necessários 

para a posse; 

III - a comprovação do atendimento ao disposto no Decreto nº 5.497, de 21 de julho 

de 2005; e 

IV - na hipótese de exoneração ou dispensa ex officio de cargo ou função sujeitos 

a mandato, a fundamentação da possibilidade da perda do mandato. 

Parágrafo único. A verificação do atendimento aos requisitos e aos impedimentos 

para o desempenho de cargo em comissão ou função de confiança compete ao órgão ou à 

entidade responsável pela proposta de nomeação ou designação. 

 

Delegações aos demais Ministros de Estado 

 

Art. 6º Fica delegada competência aos Ministros de Estado, no âmbito de seus 

órgãos e de suas entidades vinculadas, para: 

I - nomeações para provimento de cargos efetivos em decorrência de habilitação 

em concurso público; e 

II - nomeação para provimento de cargos em comissão e designação para ocupação 

de funções de confiança não especificadas no art. 4º. 

 

§ 1º A competência de que trata o caput será exercida pelo Ministro de Estado Chefe 

da Casa Civil da Presidência da República no caso dos órgãos diretamente subordinados ao 

Presidente da República cujos titulares não sejam Ministros de Estado. 

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo aos atos de concessão ou de designação para 

recebimento de gratificações. 

§ 3º As indicações para provimento dos cargos e das funções de confiança de que 

trata o inciso II do caput serão encaminhadas à apreciação prévia da Casa Civil da Presidência 

da República quando se tratar de cargo em comissão de chefia ou direção de níveis 3 ou 4 ou 

de cargo ou função de natureza equivalente, observado o disposto no art. 8º, § 3º, do Decreto 

nº 9.727, de 15 de março de 2019. 
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Extensão das delegações de que tratam os art. 4º e art. 6º 

 

Art. 7º As delegações de que tratam os art. 4º e art. 6º independem: 

I - da denominação do cargo efetivo, do cargo em comissão ou da função de 

confiança; 

II - da existência de previsão especial em sentido contrário em ato normativo 

infralegal; e 

III - da previsão legal ou constitucional de competência do Presidente da República 

sem vedação à delegação. 

Parágrafo único. O disposto nos art. 4º e art. 6º não se aplica: 

I - às hipóteses em que a Constituição ou a lei prevejam a competência exclusiva 

do Presidente da República ou a vedação de delegação; 

II - às nomeações sujeitas à prévia aprovação pelo Senado Federal; 

III - às nomeações ou às designações para cargos e funções de nível equivalente a 

Natureza Especial ou superior; e  

IV - às nomeações para cargo de dirigente máximo de instituição federal de ensino 

superior. 

 

Submissão ao Advogado-Geral da União 

 

Art. 8º Sem prejuízo do disposto neste Decreto, as indicações para provimento de 

cargos de chefes de assessoria jurídica e de consultores jurídicos deverão ser previamente 

submetidas ao Advogado-Geral da União, acompanhadas dos documentos e das informações 

que comprovem que o indicado seja bacharel em Direito de comprovada capacidade e 

experiência e reconhecida idoneidade. 

 

Submissão à Controladoria-Geral da União 

 

Art. 9º A nomeação, a designação, a exoneração ou a dispensa de titular de unidade 

de auditoria interna ou de correição, de assessoria especial de controle interno ou de assessor 

especial de controle interno será submetida, pelo dirigente máximo do órgão ou da entidade, à 

aprovação da Controladoria-Geral da União. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos cargos de titular de órgãos 

de controle interno da Secretaria-Geral da Presidência da República, do Ministério das Relações 

Exteriores, do Ministério da Defesa e da Advocacia-Geral da União. 

 

Sistema Integrado de Nomeações e Consultas 

 

Art. 10. Fica instituído o Sinc, como sistema eletrônico que possibilite o registro, o 

controle e a análise de indicações para provimento de cargo em comissão ou de função de 

confiança no âmbito da administração pública federal. 

 

Art. 11. O Sinc tem por finalidade o tratamento e a disponibilização de informações 

para o provimento de cargo em comissão ou de função de confiança cuja indicação tenha sido 

encaminhada à Casa Civil da Presidência da República. 

§ 1º O Sinc deverá: 

I - possibilitar a verificação da existência de óbice ao provimento de cargo em 

comissão ou de função de confiança; 

II - registrar e armazenar as indicações para provimento dos cargos de que trata este 

Decreto; 
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III - encaminhar os pedidos de pesquisa à Controladoria-Geral da União e à Agência 

Brasileira de Inteligência do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 

para verificação de vida pregressa; 

IV - consultar, de forma automatizada, o banco de dados de sanções aplicadas pelas 

comissões de ética mantido pela Comissão de Ética Pública da Presidência da República; e 

V - viabilizar a análise de indicações pela Casa Civil da Presidência da República. 

§ 2º São informações essenciais, dentre outras, para a avaliação da indicação: 

I - dados pessoais; 

II - experiência profissional; 

III - detalhes sobre eventual vínculo com o serviço público; 

IV - nome e código do cargo; e 

V - identificação do ocupante do cargo ou da função no momento da indicação. 

 

Restrição de acesso às informações do Sistema Integrado de Nomeações e Consultas 

 

Art. 12. As informações pessoais contidas no Sinc serão preservadas nos termos do 

disposto no art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 novembro de 2011, na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, e no Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012. 

 

Art. 13. Às informações pessoais requeridas por meio do Sinc, aplica-se o disposto 

no inciso II do caput do art. 7º da Lei nº 13.709, de 2018. 

 

Uso obrigatório do Sistema Integrado de Nomeações e Consultas 

 

Art. 14. O Sinc será utilizado por todos os órgãos da administração pública federal 

direta, pelas autarquias e pelas fundações públicas para o provimento de: 

I - cargos de Ministros de Estado; 

II - cargos de Natureza Especial; 

III - cargos e funções de confiança de nível equivalente a 5 e 6 do Grupo-DAS; 

 

IV - cargos e funções de chefe de assessoria parlamentar, de titular de órgão jurídico 

da Procuradoria-Geral Federal instalado junto às autarquias e às fundações públicas federais, 

de chefe de assessoria jurídica e de consultor jurídico; e 

V - cargos e funções de confiança de chefia ou direção de nível equivalente a 3 e 4 

do Grupo-DAS. 

Parágrafo único. O Sinc também poderá ser utilizado para o provimento de cargos 

em comissão e de funções de confiança ou para definição de exercício de servidores públicos, 

empregados públicos ou militares nos órgãos da Presidência da República. 

 

Uso facultativo do Sistema Integrado de Nomeações e Consultas 

 

Art. 15. A consulta ao Sinc poderá ser realizada: 

I - para atos de competência do Presidente da República ou do Ministro de Estado 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República não mencionados no art. 14; 

II - a critério da Casa Civil da Presidência da República, para a verificação de vida 

pregressa de pessoas cogitadas para cargos e funções no âmbito do Poder Executivo federal ou, 

excepcionalmente, desde que haja solicitação nesse sentido proveniente da autoridade máxima 

do órgão ou da entidade, no âmbito de outros Poderes ou entes federativos; 

III - para o provimento de cargos e funções de confiança de aprovados previamente 

pelo Senado Federal cuja indicação não tenha sido de iniciativa do Presidente da República; 
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IV - para o provimento de cargos e funções privativos de oficial-general; e 

V - para o provimento de cargos e funções cuja competência de nomeação esteja no 

âmbito: 

a)  das agências reguladoras; 

b)  das instituições federais de ensino superior; e 

c)  do Banco Central do Brasil. 

 

Competência dos órgãos proponentes por meio do Sistema Integrado de Nomeações e 

Consultas 

 

Art. 16. A realização de encaminhamento de pedidos de consulta e prestação de 

esclarecimentos por meio do Sinc compete: 

I - no âmbito da administração pública federal direta, ao órgão em que estiver 

alocado o cargo ou a função ou, quando se tratar da Vice-Presidência da República ou de órgão 

da Presidência da República, à unidade de gestão de pessoas ou àquela que tiver recebido essa 

atribuição nos termos do disposto no art. 17; e 

II - no âmbito das autarquias e das fundações públicas, ao órgão ao qual estiver 

vinculada a entidade em que o cargo ou a função se encontrar alocado, ressalvada a 

possibilidade de delegação nos termos do disposto no art. 17. 

 

Art. 17. O servidor público, o empregado público ou o militar designado como 

representante do órgão ou da entidade da administração pública federal para atuar no âmbito do 

Sinc deverá: 

I - solicitar o acesso ao Sinc à Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da 

Presidência da República; 

 

II - providenciar as informações necessárias no Sinc, observadas as orientações 

prestadas pela Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República; e 

III - zelar para que as informações disponíveis no Sinc sejam preservadas nos 

termos do disposto no art. 12. 

§ 1º A designação de que trata o caput será realizada pelo titular máximo do órgão 

ou da entidade, permitida a delegação. 

§ 2º A designação de que trata o caput poderá ser realizada por meio de ofício ou 

de ato publicado em boletim interno e, nesse último caso, submetido, por meio eletrônico, para 

a Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República. 

 

Competências da Casa Civil da Presidência da República 

 

Art. 18. Compete à Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência 

da República: 

I - analisar e controlar as indicações para provimento de cargo em comissão e de 

função de confiança submetidas à Casa Civil da Presidência da República, além de apontar a 

existência de óbice ao prosseguimento das indicações; 

II - registrar as indicações de que trata o art. 15; 

III - preparar para despacho os atos de nomeação e de designação para cargos em 

comissão ou funções de confiança a serem submetidos ao Ministro de Estado Chefe da Casa 

Civil da Presidência da República ou ao Presidente da República; 

IV - registrar a aprovação nas hipóteses previstas neste Decreto; 

V - registrar a liberação de indicados para ingresso na Vice-Presidência da 

República e nos órgãos da Presidência da República; 
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VI - orientar os órgãos e as entidades da administração pública federal quanto aos 

procedimentos referentes ao funcionamento do Sinc; e 

VII - conceder o acesso e orientar servidores, empregados públicos e militares 

indicados para utilização do Sinc. 

§ 1º A Agência Brasileira de Inteligência do Gabinete de Segurança Institucional 

da Presidência da República e a Controladoria-Geral da União disponibilizarão, no Sinc, para 

avaliação da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, 

informações acerca da vida pregressa do indicado para ocupar cargo em comissão ou função de 

confiança. 

§ 2º Em relação às informações de que trata o § 1º, a Subchefia para Assuntos 

Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República: 

I - encaminhará solicitação de esclarecimentos ao órgão ou à entidade indicante 

quando necessária para a análise; e 

II - disponibilizará a integralidade dos dados obtidos para a tomada de decisão da 

Secretaria de Governo da Presidência da República, após o resultado da análise de óbice 

realizada pela Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, 

observado o disposto no art. 12. 

§ 3º O órgão ou a entidade indicante poderá utilizar, de forma complementar, as 

informações de que trata o § 2º para fins de atendimento ao disposto no art. 8º, caput, e § 2º, do 

Decreto nº 9.727, de de 2019. 

§ 4º O Banco Central do Brasil poderá ser consultado a respeito de óbices às 

indicações de que trata este Decreto para o âmbito do Sistema Financeiro Nacional, hipótese 

em que poderá, inclusive, receber da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da 

Presidência da República as informações de trata o § 2º. 

 

Art. 19. Compete à Secretaria-Executiva da Casa Civil da Presidência da República: 

I - gerir e prover o desenvolvimento e a atualização do Sinc; 

II - estabelecer as prioridades de análise para o provimento de vagas indicadas no 

Sinc; 

III - estabelecer o prazo de envio de indicações e o prazo de resposta aos pedidos 

de pesquisa; e 

IV - definir as hipóteses de submissão da indicação a outros órgãos da Presidência 

da República. 

 

Natureza da liberação pela Casa Civil da Presidência da República 

 

Art. 20. Ressalvadas as hipóteses em que haja identificação de óbice jurídico ao 

provimento do cargo em comissão ou da função de confiança, a liberação pela Casa Civil da 

Presidência da República decorrerá da análise de conveniência e oportunidade administrativa. 

 

Dispensa de consulta prévia 

 

Art. 21. Nas hipóteses de urgência e de interesse da administração pública federal, 

o Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência República poderá dispensar a consulta 

prévia à Agência Brasileira de Inteligência do Gabinete de Segurança Institucional da 

Presidência da República e à Controladoria-Geral da União. 

Parágrafo único. Para atendimento ao disposto no caput, a consulta será efetivada 

posteriormente à nomeação ou à designação e, caso seja identificado óbice jurídico, o nomeado 

ou o designado será exonerado ou dispensado. 
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Competências da Secretaria de Governo da Presidência da República 

 

Art. 22. Compete à Secretaria de Governo da Presidência da República: 

I - avaliar as indicações dos incisos II a V do caput do art. 14, do inciso V do caput 

do art. 15, de dirigente máximo de instituição federal de ensino superior e para nomeação ou 

designação para desempenho ou exercício de cargo, função ou atividade no exterior; 

II - decidir pela conveniência e oportunidade administrativa quanto à liberação ou 

não das indicações submetidas à sua avaliação; e 

III - solicitar à Casa Civil da Presidência da República as informações 

complementares acerca dos registros de que trata o § 2º do caput do art. 18, e a verificação de 

vida pregressa de pessoas cogitadas para cargos e funções no âmbito do Poder Executivo federal 

de que trata o inciso II do caput do art. 15. 

§ 1º O prazo decisório que trata o inciso II do caput é de dez dias úteis, após a 

conclusão da análise da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da 

República. 

§ 2º Transcorrido o prazo a que se refere o § 1º sem que haja expressa manifestação 

da Secretaria de Governo da Presidência da República, a indicação será considerada aprovada. 

 

Funções Comissionadas do Banco Central 

 

Art. 23. Os atos de designação e dispensa de ocupantes de Funções Comissionadas 

do Banco Central - FCBC serão realizados conforme as normas do Banco Central do Brasil. 

 

Publicações de nomeações e designações no Diário Oficial da União 

 

Art. 24. O Decreto nº 9.215, de 29 de dezembro de 2017, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

"Art. 8º-A. A Imprensa Nacional não publicará atos de nomeação e 

designação que dependam de autorização prévia da Casa Civil da Presidência 

da República caso a autorização não conste de sistema eletrônico." (NR) 

 

Normas complementares 

 

Art. 25. O Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

poderá editar normas complementares para a execução do disposto neste Decreto. 

 

Revogações 

 

Art. 26. Ficam revogados: 

I - o Decreto nº 4.118, de 7 de fevereiro de 2002; 

II - o Decreto nº 4.177, de 28 de março de 2002; 

III - o Decreto nº 4.183, de 4 de abril de 2002; e 

IV - o Decreto nº 8.821, de 26 de julho de 2016. 

 

Vigência 

 

Art. 27. Este Decreto entra em vigor em 25 de junho de 2019. 

 

Brasília, 14 de maio de 2019, 198º da Independência e 131º da República. 
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JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Onyx Lorenzoni 

Carlos Alberto dos Santos Cruz 

Augusto Heleno Ribeiro Pereira 

Wagner de Campos Rosário 

 

LEI Nº 9.192, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera dispositivos da Lei nº 5.540, de 28 de 

novembro de 1968, que regulamentam o 

processo de escolha dos dirigentes 

universitários. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. O art. 16 da Lei nº 5.540, de 28 de novembro de 1968, com as alterações 

introduzidas pela Lei nº 6.420, de 3 de junho de 1977, e pela Lei nº 7.177, de 19 de dezembro 

de 1983, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 16. A nomeação de Reitores e Vice-Reitores de universidades, e de 

Diretores e Vice-Diretores de unidades universitárias e de estabelecimentos 

isolados de ensino superior obedecerá ao seguinte:  

I - o Reitor e o Vice-Reitor de universidade federal serão nomeados pelo 

Presidente da República e escolhidos entre professores dos dois níveis mais 

elevados da carreira ou que possuam título de doutor, cujos nomes figurem 

em listas tríplices organizadas pelo respectivo colegiado máximo, ou outro 

colegiado que o englobe, instituído especificamente para este fim, sendo a 

votação uninominal;  

II - os colegiados a que se refere o inciso anterior, constituídos de 

representantes dos diversos segmentos da comunidade universitária e da 

sociedade, observarão o mínimo de setenta por cento de membros do corpo 

docente no total de sua composição;  

III - em caso de consulta prévia à comunidade universitária, nos termos 

estabelecidos pelo colegiado máximo da instituição, prevalecerão a votação 

uninominal e o peso de setenta por cento para a manifestação do pessoal 

docente em relação à das demais categorias;  

IV - os Diretores de unidades universitárias federais serão nomeados pelo 

Reitor, observados os mesmos procedimentos dos incisos anteriores;  

V - o Diretor e o Vice-Diretor de estabelecimento isolado de ensino superior 

mantido pela União, qualquer que seja sua natureza jurídica, serão nomeados 

pelo Presidente da República, escolhidos em lista tríplice preparada pelo 

respectivo colegiado máximo, observado o disposto nos incisos I, II e III;  

VI - nos casos em que a instituição ou a unidade não contar com docentes, 

nos dois níveis mais elevados da carreira ou que possuam título de doutor, em 

número suficiente para comporem as listas tríplices, estas serão completadas 

com docentes de outras unidades ou instituição;  

VII - os dirigentes de universidades ou estabelecimentos isolados particulares 

serão escolhidos na forma dos respectivos estatutos e regimentos;  
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VIII - nos demais casos, o dirigente será escolhido conforme estabelecido 

pelo respectivo sistema de ensino.  

Parágrafo único. No caso de instituição federal de ensino superior, será de 

quatro anos o mandato dos dirigentes a que se refere este artigo, sendo 

permitida uma única recondução ao mesmo cargo, observado nos demais 

casos o que dispuserem os respectivos estatutos ou regimentos, aprovados na 

forma da legislação vigente, ou conforme estabelecido pelo respectivo 

sistema de ensino." 

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 9.640, de 25/5/1998) 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º. Revogam-se as Leis nºs 6.420, de 3 de junho de 1977, e 7.177, de 19 de 

dezembro de 1983.  

 

Brasília, 21 de dezembro de 1995; 174º da Independência e 107º da República  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Paulo Renato Souza  

 

LEI Nº 11.892, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008 
 

Institui a Rede Federal de Educação 

Profissional, Científica e Tecnológica, cria os 

Institutos Federais de Educação, Ciência e 

Tecnologia, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS INSTITUTOS FEDERAIS DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Estrutura Organizacional dos Institutos Federais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Os Reitores serão nomeados pelo Presidente da República, para mandato 

de 4 (quatro) anos, permitida uma recondução, após processo de consulta à comunidade escolar 

do respectivo Instituto Federal, atribuindo-se o peso de 1/3 (um terço) para a manifestação do 

corpo docente, de 1/3 (um terço) para a manifestação dos servidores técnico-administrativos e 

de 1/3 (um terço) para a manifestação do corpo discente.  

§ 1º Poderão candidatar-se ao cargo de Reitor os docentes pertencentes ao Quadro 

de Pessoal Ativo Permanente de qualquer dos campi que integram o Instituto Federal, desde 

que possuam o mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício em instituição federal de educação 

profissional e tecnológica e que atendam a, pelo menos, um dos seguintes requisitos:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372246&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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I - possuir o título de doutor; ou  

II - estar posicionado nas Classes DIV ou DV da Carreira do Magistério do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, ou na Classe de Professor Associado da Carreira do Magistério 

Superior.  

§ 2º O mandato de Reitor extingue-se pelo decurso do prazo ou, antes desse prazo, 

pela aposentadoria, voluntária ou compulsória, pela renúncia e pela destituição ou vacância do 

cargo.  

§ 3º Os Pró-Reitores são nomeados pelo Reitor do Instituto Federal, nos termos da 

legislação aplicável à nomeação de cargos de direção.  

 

Art. 13. Os campi serão dirigidos por Diretores-Gerais, nomeados pelo Reitor para 

mandato de 4 (quatro) anos, permitida uma recondução, após processo de consulta à 

comunidade do respectivo campus, atribuindo-se o peso de 1/3 (um terço) para a manifestação 

do corpo docente, de 1/3 (um terço) para a manifestação dos servidores técnico-administrativos 

e de 1/3 (um terço) para a manifestação do corpo discente.  

§ 1º Poderão candidatar-se ao cargo de Diretor-Geral do campus os servidores 

ocupantes de cargo efetivo da carreira docente ou de cargo efetivo de nível superior da carreira 

dos técnico-administrativos do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em 

Educação, desde que possuam o mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício em instituição 

federal de educação profissional e tecnológica e que se enquadrem em pelo menos uma das 

seguintes situações:  

I - preencher os requisitos exigidos para a candidatura ao cargo de Reitor do 

Instituto Federal;  

II - possuir o mínimo de 2 (dois) anos de exercício em cargo ou função de gestão 

na instituição; ou  

III - ter concluído, com aproveitamento, curso de formação para o exercício de 

cargo ou função de gestão em instituições da administração pública.  

§ 2º O Ministério da Educação expedirá normas complementares dispondo sobre o 

reconhecimento, a validação e a oferta regular dos cursos de que trata o inciso III do § 1º deste 

artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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